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VOLUME MÁX.
CONSTRUÇÃO

(m³)

NÚMERO Nº DE COTAS DE
MÁXIMO DE SOLEIRA DO

R/C (m)

2 090
HABITAÇÃO

LOTE
(m²)

DO LOTE
ÁREA

55 649

CONFRONTAÇÕES

NORTE SUL NASCENTE POENTE

- ----

ÁREAS MÁXIMAS (m²)

17 256 2 288

1

1

1

1

1

1

1

1

312H+4C/S 498

1H

1 347

19 184 38 380

LOTE 10

1

1

1

12H

12H

12H

1

1

1

2

2

2

2

12H

12H

12H

14H

14H

14H

14H

2

2

14H

14H

52.00

55.00

58.00

64.50

69.50

72.00

72.00

72.00

73.00

74.00

73.00

71.00

71.00

73.50

73.50

73.50

76.00

75.00

74.00

74.80

76.00

77.00

78.00

78.00

77.50

74.50

72.00

72.00

68.50

65.25

62.25

60.25

61.50

1 020

1 108

2 215

2 623

1 817

1 528

1 551

2 620

1 115

2 393

2 556

820

863

2 668

1 760

1 056

1 054

1 054

824

1 430

1 270

1 179

1 103

1 103

1 199

1 834

923

2 396

530

1 785

1 292

1 501

2 364

IMPLANTAÇÃO CONSTRUÇÃO ABAIXO COTA SOLEIRA
ABAIXO
COTA

SOLEIRA

POLIGREEN LOTE 02 RUA 1 POLIGREEN

LOTE 01 LOTE 03

LOTE 02 LOTE 04 e 12

180 056

LOTE 05 LOTES 07 LOTE 10

LOTE 06 LOTE 08 LOTE 09

LOTES 07 e 09 RUA 2

LOTE 10  LOTE 08 RUA 2

LOTE 11  LOTE 09 RUA 2

RUA 2

LOTE 14

LOTE 04 LOTE 13

LOTE 12

LOTE 05

LOTE 13

LOTE 17

RUA 2

LOTE 14 LOTE 16 RUA 2

LOTE 15 RUA 2

572

LOTE 16 e RUA 2 LOTE 20 LOTE 18

LOTE 19RUA 2 RUA 1 LOTE 17

RUA 1LOTE 18 RUA 1 LOTE 20

RUA 1 LOTE 19

SERVENTIA LOTE 22 RUA 1

LOTE 23 RUA 1

LOTE 22 LOTE 24 RUA 1

RUA 1 LOTE 25 LOTE 23

RUA 1 LOTE 26

ACESSO

LOTE 28 ACESSO POLIGREEN

LOTE 29 LOTE 27 POLIGREEN

LOTE 28 POLIGREEN

LOTE 31 LOTE 29 POLIGREEN RUA 1

LOTE 32 LOTE 30 POLIGREEN RUA 1

RUA 1

RUA 1

LOTE 33 LOTE 31 POLIGREEN

LOTE 34 LOTE 32 POLIGREEN

LOTE 35 LOTE 33 RUA 1POLIGREEN

LOTE 34 RUA 1

LOTE 04 LOTE 06 RUA 1

572 572 - 1 248

572 572 - 1 248

572 - 1 248

572 - 1 248

300 - 530

300 - 530

330 300 - 530

330 300 -

330 300 - 530

330 530-

330 - 530

330 - 530

330 - 530

330 - 530

330 - 530

330 - 530

540 - 1 500

468 - 1 400

540 - 1 500

540 540 - 1 500

540 540 - 1 500

468 468 - 1 400

540 540 1 500

572 572 1 248

572 858 286 1 248

572 858 286 1 248

858 286

572

1 248

1 248858 286

540540 - 1 500

572 286858 1 248

1 248572 858 286

858572

572

286 1 248

-572 1 248

540

18

- 1 500

3

3

3

3

18

18

18

18

18

18

18

18

21

18

21

21

21

21

21 7 176

5 460

1H

1H

1H

1H

12H

12H

12H

12H

2 490

2 490

2 490

2 490

5 460

5 460

5 460

2 490

2 490

2 490

2 490

2 490

2 490

2 490

2 490

6 620

5 604

6 120

6 120

6 120

6 120

5 604

6 120

6 120

5 460

7 176

7 176

7 176

7 176

7 176

7 176

5 460

LOTE

1

1

1

1

1

1

1
1

1

1

1

1

2

1

1H

1H

1H

1H

1H

1H

8H+4C/S

1H

12H

12H

12H

14H

12H

RUA 1

RUA 1

RUA 1

RUA 1

 LOTE 07

 LOTE 06

SERVENTIA

LOTE 21

RUA 1

RUA 1

LOTE 30 RUA 1

3

3

3

3

3

3

3

3

18

18

18

24

21

18

-

3

3

3

3

2

2

2

2

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

ACIMA
COTA

SOLEIRA

2

2

2

2

2

2

2
2

3

3

3

3

3

3

USO

300

300

300

300

300

300

300

540

468

540

540

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

330

330

572

572

HABITAÇÃO COLETIVA

LOTE 36

57.251 070 LOTE 35 ZONA VERDE RUA 1858572 1 248 7 1762 14H 213 HABITAÇÃO COLETIVA ZONA VERDE

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

60.501 118 LOTE 05 RUA 1 LOTE 12572572 - 1 248 5 4601 12H 183 HABITAÇÃO COLETIVA LOTE 03

1 173

1 173

1 173

1 173

450

450

450

450

450

450

450

450

450

450

450

450
Ac uti comércio / serv

1 325

1 425

1 425

1 425

1 425

1 325

1 425

1 425

1 173

1 434

1 434

1 434

1 434

1 434

1 434

1 434

1 434

1 173

1 173

37 708

74.50

RUA 2RUA 1

LOTE 11

-

-

286

1 500

1 500

1 500

1 500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

1 800

1 500

1 800

1 800

1 800

1 800

1 500

1 800

1 800

1 500

2 000

2 000

2 000

2 000

2 000

2 000

2 000

2 000

1 500

1 500

48 100

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO COLETIVA

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

HABITAÇÃO COLETIVA

LOTE 12

RUA 1

LOTE 15

LOTE 24

LOTE 25

LOTE 11

2 673

2 673

2 673

2 673

2 673

2 673

950

950

950

950

950

950

950

950

950

950

950

950

3 225

2 825

3 225

3 225

3 225

3 225

2 825

3 225

3 225

2 673

3 434

3 434

3 434

3 434

3 434

3 434

3 434

3 434

85 808

Ac uti hab
475

950
COMÉRCIO / SERVIÇOS

HABITAÇÃO /

NOTA:

No caso das habitações unifamiliares, inclui a área do anexo que é de 30 m².

O número de estacionamentos nos lotes poderá ser alterado desde que cumpra os seguintes parâmetros: 

Habitação Unifamiliar
2 Lugares/fogo com A.c. hab entre 120 m² e 300 m²
1 Lugar/fogo com A.c. hab < 120 m²

3 Lugares/fogo com A.c. hab > 300 m²

Habitação Coletiva

3 Lugares/fogo com A.c. hab > 300 m²

1.5 Lugar/fogo com A.c. hab < 120 m²

deve ser determinada em função da área média de fogo.

2 Lugares/fogo com A.c. hab entre 120 m² e 300 m²

Na ausência da indicação da área de cada fogo, a dotação de estacionamento

As cotas de soleira dos lotes podem variar +/- 0.50 m desde que cumprem o estipulado na alínea a) do ponto 2

É permitida a construção de anexos em todas as habitações unifamiliares, destinados a arrumos / garagem. A sua área não

Os acessos às garagens, embora se encontrem materializados, poderão ser alterados caso a arquitectura a isso obrigue,

poderá ultrapassar os 30 m².

No caso das habitações unifamiliares é permitida a junção de dois ou mais lotes num único. Nestes casos o polígono de
implantação final resulta da junção dos polígonos previstos para os lotes com afetação da área situada entre eles.
Nos lotes unificados só poderá ser edificada uma única construção. Neste caso as áreas resultantes não poderão exceder
o somatório das áreas previstas para cada lote.

mantendo-se o número de estacionamentos no exterior.

Foram descontados 25 m² / piso habitacional referentes à caixa de escadas, elevadores e instalações técnicas comuns do
edifício, o que corresponde a 50 m² nos lotes 7 a 18; 75 m² nos lotes 1 a 6, 19 a 28; 100 m² nos lotes 29 a 36.

Para além dos polígonos de implantação, poderão ser executadas platibandas ou varandas em consola até um máximo de 2.50m,
bem como rampas de acesso às garagens.

No caso dos blocos habitacionais geminados (lotes 28/29, 30/31, 33/34 e 35/36) é permitida a junção dos dois lotes num único.
Nestes casos as áreas resultantes não poderão exceder os somatórios das áreas previstas para cada lote.

Comércio e serviços

6 lugares/100 m2 com A.c com/A.c serv > 2500 m2

2,5 lugares/100 m2 com A.c com/A.c serv < 500 m2
3 lugares/100 m2 com A.c com/A.c serv entre 500m2 e 2500m2

O Piso 1 (rés do chão) destina-se a comércio / serviços.

A área dos lotes 27 a 36 compreendida entre o alçado posterior e o limite nascente não poderá sofrer qualquer alteração à sua  
morfologia natural, salvaguardando assim o coberto vegetal existente. Como tal, este local será referenciado como espaço 
verde de proteção e enquadramento.

do artigo 5 do PDM.
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nº

C

PT

PEDONAIS E
CIRCULAÇÕES

VIÁRIAS

15 171 m²

CIRCULAÇÃO AUTOMÓVEL 1 661 m²

LOTES

92 610 m²

LIMITE DA PROPRIEDADE

Nº DO LOTE / COTAS DE SOLEIRA / Nº DE PISOS

POLÍGONO DENTRO DO QUAL É PERMITIDA A CONSTRUÇÃO - 
PARA ALÉM DESTE POLÍGONO PODERÃO SER BALANÇADAS VARANDAS OU PLATIBANDAS,
BEM COMO CONSTRUÇÃO DE RAMPAS DE ACESSO A GARAGENS

CEDÊNCIAS

LIMITE DOS LOTES

6 012 m²

(Mobilidade reduzida)

PASSEIOS 4 287 m² 704 m²

15 m²

HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

ILHÉUS 226 m²

SERVENTIAS 625 m² 111 m²

55 649 m²

PLANO DE FACHADA

LIMITE DA ZONA DE SERVIDÃO 'NON-AEDIFICANDI'

SUB-TOTAL

DIMENSIONAMENTO DO POLÍGONO DE IMPLANTAÇÃO

DIMENSIONAMENTO DOS LOTESX.XX

MURO DE SUPORTE

38 950 m²HABITAÇÃO COLETIVA

MURETE DE CONTADORES

ESTACIONAMENTOS (104) 1 674 m²

ESTACIONAMENTOS (5) 92 m²

ACESSOS A GARAGEM 716 m²

PODOTÁTIL 72 m²

ILHAS ECOLÓGICAS (4) 134 m²

15 077 m²

ZONAS VERDES
EQUIPAMENTO E EQUIPAMENTO 10 042 m²

ESPAÇO VERDE DE UTILIZAÇÃO COLETIVA 10 817 m²

CALDEIRAS PARA ÁRVORES (58) 199 m²

21 884 m²

2 500 m²ÁREA A INTERVIR FORA DA PARCELA

233 866 m²

PARCELA
139 490 m²

36 961 m²

233 866 m²TOTAL

ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS ELÉTRICAS 428 m²

LIMITE DE SOLO RÚSTICO - ESPAÇOS FLORESTAIS DE CONSERVAÇÃO 

BETUMINOSO

ZONA PEDONAL 1 239 m²ELEMENTOS PREFABRICADOS DE BETÃO 10X20 (AMARELO)

ELEMENTOS PREFABRICADOS DE BETÃO 10X10 (BRANCO SUJO)

MOSAICO CERÂMICO DE SEGURANÇA PITONADO

CALÇADA GROSSA DE CALCÁRIO BRANCO / CINZA ESCURO

CALÇADA GROSSA DE CALCÁRIO BRANCO
COM FAIXA SEPARADORA CINZA ESCURO

BETONILHA (QUANDO LOCALIZADAS FORA DO PASSEIO)

CALÇADA GROSSA DE CALCÁRIO CINZA ESCURO COM
FAIXA SEPARADORA E SÍMBOLO BRANCO 

POSTO DE TRANSFORMAÇÃO

(Com circulação automóvel)

ZONA VERDE DE ENQUADRAMENTO

COM TRAJETOS EM ELEMENTOS 10X10 (BRANCO SUJO)

TRAJETOS PEDONAIS ELEMENTOS PREFABRICADOS DE BETÃO 10X10 (BRANCO SUJO)

PARQUE INFANTIL PAVIMENTO AMORTECEDOR

398 m²

1 528 m²HABITAÇÃO COLETIVA / COMÉRCIO / SERVIÇOS

FAIXA DE APROXIMAÇÃO
(Passagem para Peões)

FAIXA DE RODAGEM
(Existente a manter)

BALIZADORES

MS

PÓRTICO DE ENTRADA

INFRAESTRUTURAS DE DRENAGEM - BACIA DE RETENÇÃO

TOUT-VENANT

BETÃO COR NATURAL

VEDAÇÃO A IMPLANTAR NO LIMITE NASCENTE DOS LOTES 27 A 36

ACESSOS ÁS GARAGENS (A SUA LOCALIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO PODERÁ SER ALTERADA CASO A ARQUITETURA A ISSO OBRIGE)
(Habitação coletiva)

9 m²

MURO DE VEDAÇÃO (A EXECUTAR FORA DA PROPRIEDADE)MV

FURO / CASETA TÉCNICA

V VEDAÇÃO

(20X10 (CINZA) JULTO A EN 242 NORTE)

SUB TOTAL

SUB TOTAL

POLÍGONO DENTRO DO QUAL PODERÃO SER IMPLANTADOS ANEXOS NOS LOTES DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

X.XX X.XX

245 m²

1 521 m²

1
PARCELA 2
PARCELA 3
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 1

VARIANTE DA BAROSA

tel. 244 822 805: fax. 244 834 044: e-mail: aquavia@sapo.pt

designação desenhoobra / localsubstituidodesenhou

data substitui processo

escalaprojectistaprojectopromotor
2410-121 LEIRIA

URBANISMO
  PLANTA DE SINTESE

Loteamento

MARTINGIL URBAN RESORT

Quinta do Martingil_Barosa - LEIRIA

MARTINGIL URBAN RESORT
Fevereiro 2024 V06 - Julho 2023
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PT

LIMITE DA PROPRIEDADE

Nº DO LOTE

LIMITE DOS LOTES

LIMITE DA ZONA DE SERVIDÃO 'NON-AEDIFICANDI'

ÁREA A INTERVIR FORA DA PARCELA

LIMITE DE SOLO RÚSTICO - ESPAÇOS FLORESTAIS DE CONSERVAÇÃO 

POSTO DE TRANSFORMAÇÃO

PEDONAIS E
CIRCULAÇÕES

VIÁRIAS

CIRCULAÇÃO AUTOMÓVEL

CEDÊNCIAS

6 012 m²

(Mobilidade reduzida)

PASSEIOS 4 287 m²

ILHÉUS 226 m²

SERVENTIAS 625 m²

ESTACIONAMENTOS (104) 1 674 m²

ESTACIONAMENTOS (5) 92 m²

ACESSOS A GARAGEM 716 m²

PODOTÁTIL 72 m²

ILHAS ECOLÓGICAS (4) 134 m²

15 077 m²

ZONAS VERDES
EQUIPAMENTO E EQUIPAMENTO 10 042 m²

ESPAÇO VERDE DE UTILIZAÇÃO COLETIVA 10 817 m²

CALDEIRAS PARA ÁRVORES (58) 199 m²

21 884 m²

36 961 m²

ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS ELÉTRICAS 428 m²

BETUMINOSO

ZONA PEDONAL 1 239 m²ELEMENTOS PREFABRICADOS DE BETÃO 10X20 (AMARELO)

MOSAICO CERÂMICO DE SEGURANÇA PITONADO

CALÇADA GROSSA DE CALCÁRIO BRANCO / CINZA ESCURO

CALÇADA GROSSA DE CALCÁRIO BRANCO
COM FAIXA SEPARADORA CINZA ESCURO

BETONILHA (QUANDO LOCALIZADAS FORA DO PASSEIO)

CALÇADA GROSSA DE CALCÁRIO CINZA ESCURO COM
FAIXA SEPARADORA E SÍMBOLO BRANCO 

(Com circulação automóvel)

ZONA VERDE DE ENQUADRAMENTO

COM TRAJETOS EM ELEMENTOS 10X10 (BRANCO SUJO)

TRAJETOS PEDONAIS ELEMENTOS PREFABRICADOS DE BETÃO 10X10 (BRANCO SUJO)

PARQUE INFANTIL PAVIMENTO AMORTECEDOR

398 m²

INFRAESTRUTURAS DE DRENAGEM - BACIA DE RETENÇÃO

TOUT-VENANT

BETÃO COR NATURAL

MURO DE SUPORTE

FAIXA DE APROXIMAÇÃO
(Passagem para Peões)

BALIZADORES

MS

VEDAÇÃO A IMPLANTAR NO LIMITE NASCENTE DOS LOTES 27 A 36

MURO DE VEDAÇÃO (A EXECUTAR FORA DA PROPRIEDADE)MV

FURO / CASETA TÉCNICA

V VEDAÇÃO

ELEMENTOS PREFABRICADOS DE BETÃO 10X10 (BRANCO SUJO)
(20X10 (CINZA) JULTO A EN 242 NORTE)

SUB TOTAL

SUB TOTAL

tel. 244 822 805: fax. 244 834 044: e-mail: aquavia@sapo.pt

designação desenhoobra / localsubstituidodesenhou

data substitui processo

escalaprojectistaprojectopromotor
2410-121 LEIRIA

URBANISMO
   PLANTA DE ÁREAS DE CEDÊNCIA

     PARA O DOMÍNIO MUNICIPAL

Loteamento

MARTINGIL URBAN RESORT

Quinta do Martingil_Barosa - LEIRIA

MARTINGIL URBAN RESORT
Fevereiro 2024
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